
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 884, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso IV, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 07/10/2022,
publicado no DOU de 10/10/2022 e o art. 6º, Inciso IV, do Regimento Interno desta Autarquia; e

Diante dos fatos e fundamentos constantes nos processos abaixo elencados,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º - Aprovar: 

I - Processo nº CUP: 59004.000190/2023-72, que trata sobre pleito de Redução de
75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade modernização total, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos (SEI 0560743),
(SEI 0560745), (SEI 0560749), (SEI 0560752) e (SEI 0560753), em favor da Empresa Adm
do Brasil Ltda, CNPJ: 02.003.402/0024-61, localizada no Município de Rondonópolis, no
Estado de Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo
fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida
Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos
Fiscais Administrados pela SUDAM;

II - Processo nº CUP: 59004.002415/2022-44, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos
(SEI 0559158), (SEI 0559166), (SEI 0559168), (SEI 0559170) e (SEI 0559173), em favor da
Empresa Ven�os Industria e Comercio de Componentes Eletronicos Ltda, CNPJ:
09.398.303/0001-89, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
SUDAM;

III - Processo nº CUP: 59004.000578/2023-73, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0558836), em
favor da Empresa Metalfino da Amazonia Ltda, CNPJ: 04.414.488/0001-54, localizada em
Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito
ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incen�vos Fiscais Administrados pela SUDAM;

IV - Processo nº CUP: 59004.000484/2023-02, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Modernização Total, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0559775),



em favor da Empresa Honda Componentes da Amazônia Ltda, CNPJ: 05.541.925/0001-
63, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam,
processo 59004.000484/2023-02;

V -  Processo nº CUP: 59004.000969/2023-98, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0558696), em favor
da Empresa ESB Industria e Comercio de Eletro Eletronicos Ltda, CNPJ: 13.348.127/0001-
48, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela SUDAM;

VI - Processo nº CUP: 59004.001719/2023-75o pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0559057), em
favor da Empresa Industria e Comercio de Materiais Plas�cos Embalixo Manaus Ltda,
CNPJ: 34.150.762/0001-96, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
SUDAM;

VII -  Processo nº CUP:  59004.000615/2023-43, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0558840), em favor
da Empresa PAM Industria de Plas�cos Injetados Ltda, CNPJ: 04.413.977/0007-87,
localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela SUDAM;

VIII - Processo nº CUP: 59004.000790/2023-31, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0558822), em favor
da Empresa Richplast Industria de Plas�cos Ltda, CNPJ: 34.999.505/0001-23, localizada
em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do
direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela SUDAM;

IX - Processo nº CUP: 59004.000040/2023-69, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade modernização total, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0560870),
em favor da Empresa Tesa Brasil Ltda, CNPJ: 04.480.645/0002-00, localizada
no Município de Manaus, no Estado de Amazonas, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela SUDAM;

X - Processo nº CUP: 59004.002072/2022-18, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade implantação, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos (SEI 0560320)
(SEI 0560725) e (SEI 0560731), em favor da Empresa Agropecuaria Maggi Ltda, CNPJ:
00.315.457/0019-14, localizada no Município de Querência, no Estado de Mato Grosso,



para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
SUDAM;

XI - Processo nº CUP: 59004.002036/2022-54, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0560780), em
favor da Empresa Incofibras Ind e Com de Algodão Ltda, CNPJ: 26.199.969/0001-27,
localizada no Município de Campo Verde, no Estado do Mato Grosso, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
SUDAM;

XII - Processo nº CUP: 59004.000042/2023-58, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0561126), em
favor da Empresa Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia S.A., CNPJ:
03.467.321/0001-99, localizada em Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
SUDAM;

XIII - Processo nº CUP: 59004.000827/2023-21, que trata sobre o pleito de Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0561383), em favor
da Empresa Just Time Industria dos Metais Ltda, CNPJ: 84.664.408/0003-10, localizada
em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do
direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela SUDAM.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Administração

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
22/12/2023, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 22/12/2023, às
12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 22/12/2023, às 12:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 22/12/2023, às
12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0563288 e
o código CRC 002FB788.

 

Referência: Processo nº 59004.001265/2023-32 SEI nº 0563288


